




















5. A violação de algum dos deveres previstos no ponto 4 do artigo 3º, de forma reiterada e ou em
termos que se revelem perturbadoras do funcionamento normal da RE, constitui infracção
disciplinar possível de expulsão.

6. O fraco aproveitamento escolar e o incumprimento de regras (indisciplina) é motivo para saída 
daRE. 

Artigo 21 ° - Horários e Itens Internos

1. Os horários da RE são os registados em anexo.
2. É obrigatório o cumprimento dos horários estabelecidos e itens internos, sob pena de

responsabilidade disciplinar.

( 3. No caso de incumprimento por motivo devidamente fundamentado compete ao Diretor a

(_ 

aceitação ou rejeição desse motivo sob a forma de despacho escrito. 

Artigo 22 ° - Entrada de Vigor e Conhecimento

1. Este RI entrará em vigor assim que homologado pelo Diretor.
2. Será dado conhecimento a todos os residentes alojados na RE e a todos os que obtenham

alojamento, bem como aos funcionários e aos vigilantes, no mais curto prazo após homologação.
3. Após homologação este RI será afixado em local visível desta RE.

Santo Tirso, 20 de setembro de 2021 

O Presidente da CAP 

Carlos Alberto Frutuosa 
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